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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

015/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) 1, 2, 6 e 7 do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 

CNPJ/MF n.°: 04.956.527/0001-45 Telefone: (11) 2589 0838 / (11) 95376-2347 

Endereço: RUA CALANDRA Nº 31 - VILA GERMINAL - CEP: 02275-000, SÃO PAULO/SP 

E-mail: contato@orionmedica.com.br 

Representante Legal: ROSIMEIRE STANZIONE DOS SANTOS 

ROSIMEIRE 
STANZIONE DOS 
SANTOS:037416658
78

Assinado de forma digital 
por ROSIMEIRE STANZIONE 
DOS SANTOS:03741665878 
Dados: 2025.12.19 12:40:32 
-03'00'

mailto:licitacao@ifpb.edu.br
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MARCA RMS MODELO VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

 

 

 

 
 

 

48 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Backhaus Formato Ponta: Ponta 

Curva Tipo Ponta: Traumática 

Comprimento Total: Cerca De 14 
CM Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável (OBS: 

tamanho pode ser entre 13cm a 14 
cm) Similar ou superior a Rhosse 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA BACKHAUS 13CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

10 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

8107168000

5 

 

 

 

 
 

 

OR-112410 

 

 

 

 
 

 

R$ 26,42 

 

 

 

 
 

 

R$ 264,20 

 
 

 

 

 
86 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Kelly 

Formato Ponta: Ponta Reta Tipo 
Ponta: Serrilhada Comprimento 

Total: Cerca De 16 CM 

Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar ou 

superior às marcas Rhosse ou 

CheeseLab. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA KELLY RETA 16CM 

 
 

 

 

 
UNID. 

 
 

 

 

 
6 

 
 

 

 

 
ORION 

 
 

 

 

 
8107168000

5 

 
 

 

 

 
OR-111847 

 
 

 

 

 
R$ 24,90 

 
 

 

 

 
R$ 149,40 

 

 

 
 

 

87 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Kelly 

Formato Ponta: Ponta Reta Tipo 

Ponta: Serrilhada Comprimento 
Total: Cerca De 14 CM 

Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar ou 
superior às marcas Rhosse ou 

CheeseLab. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA KELLY RETA 14CM 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 
 

 

6 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 
 

 

8107168000
5 

 

 

 
 

 

OR-111845 

 

 

 
 

 

R$ 22,90 

 

 

 
 

 

R$ 137,40 

 

 

 

 

89 

Tesoura Instrumental Modelo 1: 

Metzenbaum - Nelson Tipo Ponta: 

Ponta Reta Haste: Haste Reta 
Comprimento Total: Cerca De 18 

CM Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar ou 

superior às marcas Rhosse ou 

CheeseLab. DESCRIÇÃO 
DETALHADA: TESOURA 

METZENBAUM 

RETA 18CM 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

ORION 

 

 

 

 

8107168000

5 

 

 

 

 

OR-110599 

 

 

 

 

R$ 36,90 

 

 

 

 

R$ 110,70 

ROSIMEIRE 
STANZIONE DOS 
SANTOS:037416658
78

Assinado de forma digital 
por ROSIMEIRE STANZIONE 
DOS SANTOS:03741665878 
Dados: 2025.12.19 12:41:03 
-03'00'
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90 

Porta-Agulha Instrumental 

Modelo: Mayo Hegar Tipo 

Ponta: Ponta Curva 

Característica Ponta: C/ Vídea 

Haste: Haste Reta Adicional 1: 
Com Trava 

Comprimento Total: Cerca De 34 

CM Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável 
Similar ou superior:Rhoosse 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR CURVO 31CM COM 

WIDEA 

 

 

 
 

 

 

 

UNID. 

 

 

 
 

 

 

 

6 

 

 

 
 

 

 

 

ORION 

 

 

 
 

 

 

 

8107168000
1 

 

 

 
 

 

 

 

OR-116191 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 798,30 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 4.789,80 

 

 

92 

Cabo Bisturi Material aço 

inoxidável, Tamanho nº 4, Aplicação 

cirurgia. Similar ou 

superior: Rhoosse 

 

 

UNID. 

 

 

12 

 

 

ORION 

 

 

810716800
04 

 

 

OR-110110 

 

 

R$ 14,40 

 

 

R$ 172,80 

 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

CABO DE BISTURI Nº04 

 

 

 
 

 

 

93 

Afastador Cirúrgico Manual 

Modelo: Farabeuf Formato Ponta: 
Pontas Duplas Dimensão Total: 

Cerca De 15 Mm X 15 Cm; 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 
ou superior: Rhoosse DESCRIÇÃO 

DETALHADA: AFASTADOR 

FARABEUF 

15X150MM 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

3 

 

 
 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

8107168000

1 

 

 
 

 

 

OR-113332 

 

 
 

 

 

R$ 24,90 

 

 
 

 

 

R$ 74,70 

 

 
 

 

 

94 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Backhaus 

Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 

Ponta: Traumática Comprimento 
Total: Cerca De 10 CM 

Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar ou 
superior a Rhosse 

ou CheeseLab 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

12 

 

 
 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

810716800

05 

 

 
 

 

 

OR-112409 

 

 
 

 

 

R$ 26,90 

 

 
 

 

 

R$ 322,80 

 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA BACKHAUS 10CM 

 

 

95 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Allis 

Formato Ponta: Ponta Reta Tipo 
Ponta: 4 X 5 Dentes 

Comprimento Total: Cerca 

 

UNID. 

 

6 

 

ORION 

 

8107168000

1 

 

OR-115558 

 

R$ 51,72 

 

R$ 310,32 

ROSIMEIRE 
STANZIONE DOS 
SANTOS:03741665878

Assinado de forma digital 
por ROSIMEIRE STANZIONE 
DOS SANTOS:03741665878 
Dados: 2025.12.19 12:42:10 
-03'00'

mailto:licitacao@ifpb.edu.br
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 De 16 CM Componente: C/ Cremalheira 
Material: Aço Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ALLIS 15CM 

       

 

 

 

 
 

 

96 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Halstead 

Mosquito Formato Ponta: Ponta Curva 

Tipo Ponta: 1 X 2 Dentes 

Comprimento Total: Cerca De 12 CM 
Componente: C/ Cremalheira Material: 

Aço Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: PINÇA 
HALSTEAD MOSQUITO 

CURVA 1X2 DENTES 14CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

6 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

8107168000

5 

 

 

 

 
 

 

OR-112032 

 

 

 

 
 

 

R$ 47,24 

 

 

 

 
 

 

R$ 283,44 

 

 
 

 

 

 
97 

Tesoura Instrumental Modelo 1: 

Spencer / Buck Tipo Ponta: Ponta Reta 
Haste: Haste Reta Comprimento Total: 

Cerca De 10 CM Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: Esterilizável 

Similar ou superior a Rhosse ou 
CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

TESOURA SPENCER 9CM P/ 

RETIRADA DE PONTOS 

 

 
 

 

 

 
UNID. 

 

 
 

 

 

 
6 

 

 
 

 

 

 
6B 

 

 
 

 

 

 
8156363006

2 

 

 
 

 

PM119.161.090 

Tesoura Spencer 

09cm para retirada 
de pontos 

 

 
 

 

 

 
R$ 45,40 

 

 
 

 

 

 
R$ 272,40 

 

 
 

 

 

 

98 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Rochester 

Pean Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 

Ponta: Serrilhada Comprimento Total: 

Cerca De 18 CM Componente: C/ 

Cremalheira Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar ou 

superior a Rhosse ou CheeseLab 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ROCHESTER PEAN 

CURVA 18CM 

 

 
 

 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

 

6 

 

 
 

 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

 

8107168000
5 

 

 
 

 

 

 

OR-111920 

 

 
 

 

 

 

R$ 39,90 

 

 
 

 

 

 

R$ 239,40 

99 
Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Rochester Pean Formato 
UNID. 6 ORION 8107168000

5 

OR-111911 R$ 38,90 R$ 233,40 

mailto:licitacao@ifpb.edu.br
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 Ponta: Ponta Reta Tipo Ponta: 
Serrilhada Comprimento Total: 

Cerca De 18 CM Componente: C/ 

Cremalheira Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ROCHESTER PEAN 

RETA 18CM 

       

 

 
 

 

 

 

100 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Pean 

Murphy Formato Ponta: Ponta 
Reta Tipo Ponta: Serrilhada 

Comprimento Total: Cerca De 16 

CM Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 

CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA PEAN MURPHY 16CM 

 

 
 

 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

 

6 

 

 
 

 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

 

81071680005 

 

 
 

 

 

 

OR-111954 

 

 
 

 

 

 

R$ 57,38 

 

 
 

 

 

 

R$ 344,28 

 

 
 

 

 

 

101 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Kocher 

/ Rochester Ochsner Formato 
Ponta: Ponta Curva Tipo Ponta: 1 

X 2 Dentes Comprimento Total: 

Cerca De 16 CM Componente: C/ 

Cremalheira Material: Aço 
Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA KOCHER CURVA 16CM 

 

 
 

 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

 

6 

 

 
 

 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

 

81071680005 

 

 
 

 

 

 

OR-112033 

 

 
 

 

 

 

R$ 34,90 

 

 
 

 

 

 

R$ 209,40 

 

 

 

 
 

 

102 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Kocher 

/ Rochester Ochsner Formato 

Ponta: Ponta Reta Tipo Ponta: 1 X 

2 Dentes Comprimento Total: 
Cerca De 16 CM Componente: C/ 

Cremalheira Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 
Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA KOCHER RETA 16CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

6 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

81071680005 

 

 

 

 
 

 

OR-112017 

 

 

 

 
 

 

R$ 55,90 

 

 

 

 
 

 

R$ 335,40 

mailto:licitacao@ifpb.edu.br
rosimeire.stanzione
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105 

Pinça Cirúrgica Modelo 2: 
Farabeuf / Lambotte Formato 

Ponta: Ponta Reta Tipo Ponta: 

Dentada Comprimento Total: Cerca 

De 26 CM Componente: C/ 

Cremalheira Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Endocommerce DESCRIÇÃO 
DETALHADA: PINÇA 

FARABEUF LAMBOTTE 

26CM C/CREMALHEIRA 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

1 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

8107168000
1 

 

 

 

 
 

 

OR-114947 

 

 

 

 
 

 

R$ 1.167,90 

 

 

 

 
 

 

R$ 1.167,90 

 

 
 

 

 

108 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Guyon 

Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 
Ponta: Serrilhada Comprimento 

Total: Cerca De 24 CM 

Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA GUYON 23CM 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

6 

 

 
 

 

 

6B 

 

 
 

 

 

8156363007

0 

 

 
 

 

PM095.284.230 

Pinça Guyon 23cm 

 

 
 

 

 

R$ 178,20 

 

 
 

 

 

R$ 1.069,20 

 

 
 

 

 

 
109 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Halstead Mosquito Formato Ponta: 
Ponta Reta Tipo Ponta: Serrilhada 

Comprimento Total: Cerca De 14 

CM Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 

CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 

RETA 14CM 

 

 
 

 

 

 
UNID. 

 

 
 

 

 

 
6 

 

 
 

 

 

 
ORION 

 

 
 

 

 

 
8107168000

5 

 

 
 

 

 

 
OR-111849 

 

 
 

 

 

 
R$ 41,83 

 

 
 

 

 

 
R$ 250,98 

 

 

 

 

 

110 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Halstead Mosquito Formato Ponta: 

Ponta Curva Tipo Ponta: 

Serrilhada Comprimento Total: 
Cerca De 10 CM Componente: C/ 

Cremalheira Material: Aço 

Inoxidáve Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou 

CheeseLab 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

ORION 

 

 

 

 

 

8107168000

5 

 

 

 

 

 

OR-111822 

 

 

 

 

 

R$ 19,90 

 

 

 

 

 

R$ 119,40 

mailto:licitacao@ifpb.edu.br
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 DESCRIÇÃO DETALHADA: 
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 

CURVA 10CM 

       

 

 

 

 
 

 

111 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Halstead Mosquito Formato Ponta: 

Ponta Reta Tipo Ponta: Serrilhada 

Comprimento Total: Cerca De 10 
CM Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 
CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 

RETA 10CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

6 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

81071680

005 

 

 

 

 
 

 

OR-111818 

 

 

 

 
 

 

R$ 36,36 

 

 

 

 
 

 

R$ 218,16 

 

 
 

 

 

 

 

112 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Hartmann Formato Ponta: Ponta 
Reta Tipo Ponta: Serrilhada Haste: 

Haste Angulada Comprimento 

Total: Cerca De 14 CM 

Componente: S/ Cremalheira 
Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA HARTMANN C/ 
SERRILHA P/ CORPO 

ESTRANHO 14CM 

 

 
 

 

 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

 

 

6 

 

 
 

 

 

 

 

GOLGRAN 

 

 
 

 

 

 

 

10401310
111 

 

 
 

 

 

PINÇA HARTMANN 
C/ SERRILHA P/ 

CORPO ESTRANHO 

8.5,13,14,16,16.5, 

20CM 

 

 
 

 

 

 

 

R$ 190,04 

 

 
 

 

 

 

 

R$ 1.140,24 

 

 

 

 
 

 

 

113 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Hartmann Formato Ponta: Ponta 

Reta Tipo Ponta: Serrilhada Haste: 

Haste Angulada Comprimento 
Total: Cerca De 10 CM 

Componente: S/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 
ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA HARTMANN C/ 

SERRILHA P/ CORPO 

ESTRANHO 08CM 

 

 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

 

6 

 

 

 

 
 

 

 

GOLGRAN 

 

 

 

 
 

 

 

10401310

111 

 

 

 

 

 

PINÇA HARTMANN 

C/ SERRILHA P/ 

CORPO ESTRANHO 
8.5,13,14,16,16.5, 

20CM 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 197,84 

 

 

 

 
 

 

 

R$ 1.187,04 

 

115 

Pinça Cirúrgica Modelo 2: Museux 

Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 
Ponta: 2 X 2 

Dentes Comprimento Total: 

 

UNID. 

 

6 

 

ORION 

 

81071680

001 

 

OR-115773 

 

R$ 160,93 

 

R$ 965,58 
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 Cerca De 24 CM Componente: C/ 
Cremalheira Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA MUSEUX CURVA 

24CM 

       

 

 

 

 

 

116 

Pinça Cirúrgica Modelo 2: Museux 

Formato Ponta: Ponta Reta Tipo 

Ponta: 2 X 2 Dentes Comprimento 

Total: Cerca De 24 CM 
Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA MUSEUX RETA 24CM 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

ORION 

 

 

 

 

 

81071680

001 

 

 

 

 

 

OR-115774 

 

 

 

 

 

R$ 137,94 

 

 

 

 

 

R$ 827,64 

 

 

 

 
 

 

117 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Collin 

Coração Formato Ponta: Ponta 

Reta Tipo Ponta: Serrilhada 

Comprimento Total: Cerca De 16 
CM Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 
CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA COLLIN CORAÇÃO 

RETA 16CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

6 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

81071680

005 

 

 

 

 
 

 

OR-116660 

 

 

 

 
 

 

R$ 105,98 

 

 

 

 
 

 

R$ 635,88 

 

 
 

 

 

 

120 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Cheron 

Formato Ponta: Ponta Reta Tipo 

Ponta: Serrilhada Haste: Haste 

Angulada Comprimento Total: 

Cerca De 24 CM Componente: C/ 

Cremalheira Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 
Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA CHERON 24CM 

 

 
 

 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

 

6 

 

 
 

 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

 

81071680

005 

 

 
 

 

 

 

OR-112588 

 

 
 

 

 

 

R$ 71,88 

 

 
 

 

 

 

R$ 431,28 

 

121 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Crile 

Formato Ponta: Ponta 

Reta Tipo Ponta: Serrilhada 

 

UNID. 

 

6 

 

ORION 

 

81071680

005 

 

OR-111853 

 

R$ 29,90 

 

R$ 179,40 
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 Comprimento Total: Cerca De 16 
CM Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 

CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA CRILE RETA 16CM 

       

 

 

 

 

 

122 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Crile 

Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 

Ponta: Serrilhada Comprimento 

Total: Cerca De 16 CM 
Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 
CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA CRILE CURVA 16CM 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

ORION 

 

 

 

 

 

81071680005 

 

 

 

 

 

OR-111854 

 

 

 

 

 

R$ 52,84 

 

 

 

 

 

R$ 317,04 

 

 

 

 

 
123 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Kelly 

Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 

Ponta: Serrilhada Comprimento 

Total: Cerca De 16 CM 
Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 
CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA KELLY CURVA 16CM 

 

 

 

 

 
UNID. 

 

 

 

 

 
6 

 

 

 

 

 
ORION 

 

 

 

 

 
81071680005 

 

 

 

 

 
OR-111848 

 

 

 

 

 
R$ 53,13 

 

 

 

 

 
R$ 318,78 

 

 
 

 

 

124 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Kelly 

Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 
Ponta: Serrilhada Comprimento 

Total: Cerca De 14 CM 

Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 

CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA KELLY CURVA 14CM 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

6 

 

 
 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

81071680005 

 

 
 

 

 

OR-111846 

 

 
 

 

 

R$ 29,90 

 

 
 

 

 

R$ 179,40 

 

 

125 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Mixter 

Baby Formato Ponta: Ponta Curva 
Tipo Ponta: Serrilhada 

Comprimento Total: Cerca De 16 

CM 

Componente: C/ Cremalheira 

 

 

UNID. 

 

 

6 

 

 

ORION 

 

 

81071680005 

 

 

OR-112151 

 

 

R$ 68,04 

 

 

R$ 408,24 
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 Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA MIXTER BABY 16CM 

       

 

 
 

 

 

126 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Mixter 

Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 
Ponta: Serrilhada Comprimento 

Total: Cerca De 18 CM 

Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA MIXTER 18CM 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

6 

 

 
 

 

 

6B 

 

 
 

 

 

81563630070 

 

 
 

 

 

PM095.448.180 

Pinça Mixter 

18cm 

 

 
 

 

 

R$ 106,70 

 

 
 

 

 

R$ 640,20 

 

 

 

 

 
127 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Pozzi 

Formato Ponta: Ponta Reta 

Comprimento Total: Cerca De 24 

CM Componente: C/ Cremalheira 
Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA POZZI 24CM 

 

 

 

 

 
UNID. 

 

 

 

 

 
6 

 

 

 

 

 
ORION 

 

 

 

 

 
81071680004 

 

 

 

 

 
OR-115772 

 

 

 

 

 
R$ 60,90 

 

 

 

 

 
R$ 365,40 

 
 

 

 

 

128 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 
Babcoock Formato Ponta: Ponta 

Reta Tipo Ponta: Serrilhada 

Comprimento Total: Cerca De 16 

CM Componente: C/ Cremalheira 
Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA BABCOCK 16CM 

 
 

 

 

 

UNID. 

 
 

 

 

 

6 

 
 

 

 

 

ORION 

 
 

 

 

 

81071680004 

 
 

 

 

 

OR-115188 

 
 

 

 

 

R$ 77,83 

 
 

 

 

 

R$ 466,98 

 

 

 

 

129 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Babcoock Formato Ponta: Ponta 

Reta Tipo Ponta: Serrilhada 
Comprimento Total: Cerca De 22 

CM Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 
ou superior a Rhosse 

ou CheeseLab 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

ORION 

 

 

 

 

81071680004 

 

 

 

 

OR-115189 

 

 

 

 

R$ 91,45 

 

 

 

 

R$ 548,70 
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 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA BABCOCK 22CM 

       

 

 

 

 
 

 

130 

Tesoura Instrumental Modelo 1: 

Metzenbaum Tipo Ponta: Ponta 

Curva Característica Ponta: 

Delicada Haste: Haste Reta 
Comprimento Total: Cerca De 16 

CM Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

TESOURA METZENBAUM 

CURVA 16CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

6 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

81071680005 

 

 

 

 
 

 

OR-110673 

 

 

 

 
 

 

R$ 29,90 

 

 

 

 
 

 

R$ 179,40 

 

 
 

 

 

131 

Tesoura Instrumental Modelo 1: 

Metzenbaum Tipo Ponta: Ponta 
Reta Haste: Haste Reta 

Comprimento Total: Cerca De 16 

CM Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

TESOURA METZENBAUM 

RETA 16CM 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

6 

 

 
 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

81071680005 

 

 
 

 

 

OR-110672 

 

 
 

 

 

R$ 30,90 

 

 
 

 

 

R$ 185,40 

 

 
 

 

 

132 

Tesoura Instrumental Modelo 1: 

Mayo Tipo Ponta: Ponta Reta 
Haste: Haste Reta Comprimento 

Total: Cerca De 14 CM Material: 

Aço Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 
Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

TESOURA MAYO RETA 14CM 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

6 

 

 
 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

81071680005 

 

 
 

 

 

OR-110525 

 

 
 

 

 

R$ 31,90 

 

 
 

 

 

R$ 191,40 

 

 
 

 

 

133 

Tesoura Instrumental Modelo 1: 

Mayo Tipo Ponta: Ponta Curva 
Haste: Haste Reta Comprimento 

Total: Cerca De 14 CM Material: 

Aço Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 
Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

TESOURA MAYO CURVA 

14CM 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

6 

 

 
 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

81071680005 

 

 
 

 

 

OR-110528 

 

 
 

 

 

R$ 30,90 

 

 
 

 

 

R$ 185,40 
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134 

Tesoura Instrumental Modelo 1: 
Íris Tipo Ponta: Ponta Curva 

Característica Ponta: Fina Haste: 

Haste Reta Comprimento Total: 

Cerca De 12 CM Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

TESOURA ÍRIS CURVA 12CM 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

ORION 

 

 

 

 

 

81071680005 

 

 

 

 

 

OR-110401 

 

 

 

 

 

R$ 17,90 

 

 

 

 

 

R$ 107,40 

 

 
136 

Cabo Bisturi Material: Aço 

Inoxidável Tamanho: Nº 3 Similar 
ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

CABO DE BISTURI Nº03 

 

 
UNID. 

 

 
12 

 

 
ORION 

 

 
81071680004 

 

 
OR-110106 

 

 
R$ 10,81 

 

 
R$ 129,72 

 

 

 

 
 

 

137 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: 

Halstead Hartmann Formato Ponta: 

Ponta Curva Tipo Ponta: 

Serrilhada Comprimento Total: 
Cerca De 10 CM Componente: C/ 

Cremalheira Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 
Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 

CURVA 10CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

6 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

81071680005 

 

 

 

 
 

 

OR-111822 

 

 

 

 
 

 

R$ 36,36 

 

 

 

 
 

 

R$ 218,16 

 

 

 
 

 

138 

Pinça Cirúrgica Modelo 1: Allis 

Formato Ponta: Ponta Curva Tipo 

Ponta: 4 X 5 Dentes Comprimento 
Total: Cerca De 20 CM 

Componente: C/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 
ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ALLIS 20CM 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 
 

 

6 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 
 

 

81071680001 

 

 

 
 

 

OR-115559 

 

 

 
 

 

R$ 79,65 

 

 

 
 

 

R$ 477,90 

 
 

 

139 

Afastador Cirúrgico Manual Modelo: 
Válvula Doyen Modelo Ponta: Pá 

Reta Dimensão Pá: Cerca De 45 X 

120 MM Comprimento Total: Cerca 

De 24 CM Material: 

Aço Inoxidável Esterilidade: 

 
 

 

UNID. 

 
 

 

2 

 
 

 

ORION 

 
 

 

81071680004 

 
 

 

OR-115916 

 
 

 

R$ 206,28 

 
 

 

R$ 412,56 
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 Esterilizável Similar ou superior a 
Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

VÁLVULA DOYEN 45X120MM 

24CM 

       

 

 
 

 

 

 

140 

Afastador Cirúrgico Manual 

Modelo: Doyen Suprapúbica 
Modelo Ponta: Pá Curva Dimensão 

Pá: Cerca De 60 X 90 MM 

Comprimento Total: Cerca De 30 

CM Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 

CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

VÁLVULA DOYEN 

SUPRAPÚBICA 30CM 

 

 
 

 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

 

2 

 

 
 

 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

 

8107168000

5 

 

 
 

 

 

 

OR-110044 

 

 
 

 

 

 

R$ 246,10 

 

 
 

 

 

 

R$ 492,20 

 

 

 

 
 

 

141 

Afastador Cirúrgico Autoestático 

Modelo: Finochietto Modelo Ponta: 

1 X 1 Pás Fenestradas Travamento: 

C/ Trava Comprimento Total: 
Cerca De 18 CM Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

AFASTADOR FINOCHIETTO 

18CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

2 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

810716800

01 

 

 

 

 
 

 

OR-116191 

 

 

 

 
 

 

R$ 789,90 

 

 

 

 
 

 

R$ 1.579,80 

 

 
 

 

 

 

 

143 

Afastador Cirúrgico Autoestático 

Modelo: Baufour / Balfour Modelo 
Ponta: 1 X 1 Pás Fenestradas 

Componente 2: C/ Válvula Curva 

Cerca De 45 X 80 Mm Travamento: 

C/ Trava Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

AFASTADOR BALFOUR 

ABERTURA 24CM C/ 

VÁLVULA CURVA 45X80MM 

 

 
 

 

 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

 

 

2 

 

 
 

 

 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

 

 

810716800
04 

 

 
 

 

 

 

 

OR-113408 

 

 
 

 

 

 

 

R$ 579,90 

 

 
 

 

 

 

 

R$ 1.159,80 

 

144 

Porta-Agulha Instrumental 

Modelo: Mayo Hegar Tipo 

Ponta: Ponta Reta 

 

UNID. 

 

6 

 

ORION 

 

810716800

02 

OR-210149- 

MAYO-

HEGAR- 

14cm 

 

R$ 125,28 

 

R$ 751,68 
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 Característica Ponta: C/ Vídea 
Haste: Haste Reta Adicional 1: 

Com Trava Comprimento Total: 

Cerca De 14 CM Material: Aço 

Inoxidável Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR 14CM C/ VIDEA 

       

 

 
 

 

 

 

 

145 

Porta-Agulha Instrumental 

Modelo: Mayo Hegar Tipo 
Ponta: Ponta Reta Característica 

Ponta: C/ Vídea Haste: Haste 

Reta Adicional 1: Com Trava 

Comprimento Total: Cerca De 
16 CM Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável 

Similar ou superior a Rhosse ou 

CheeseLab 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PORTA AGULHA MAYO 

HEGAR 16CM C/ VIDEA 

 

 
 

 

 

 

 

UNID. 

 

 
 

 

 

 

 

6 

 

 
 

 

 

 

 

ORION 

 

 
 

 

 

 

 

810716800
02 

 

 
 

 

 

 

OR-210150- 
MAYO-

HEGAR- 

16cm 

 

 
 

 

 

 

 

R$ 146,26 

 

 
 

 

 

 

 

R$ 877,56 

 

 

 

 
 

 

149 

Pinça Anatômica Modelo 1: Dente 

De Rato Formato Ponta: Ponta 

Reta Tipo Ponta: 1 X 2 Dentes 

Comprimento Total: Cerca De 14 
CM Componente: S/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 
CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ANATÔMICA DENTE 

DE RATO 14CM 

 

 

 

 
 

 

UNID. 

 

 

 

 
 

 

10 

 

 

 

 
 

 

ORION 

 

 

 

 
 

 

8107168000

1 

 

 

 

 
 

 

OR-111127 

 

 

 

 
 

 

R$ 17,90 

 

 

 

 
 

 

R$ 179,00 

 

 
 

 

150 

Pinça Anatômica Modelo 1: Adson 

Formato Ponta: Ponta Reta Tipo 
Ponta: Serrilhada Comprimento 

Total: Cerca De 12 CM 

Componente: S/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou 

CheeseLab 

 

 
 

 

UNID. 

 

 
 

 

10 

 

 
 

 

ORION 

 

 
 

 

810716800

01 

 

 
 

 

OR-111437 

 

 
 

 

R$ 17,90 

 

 
 

 

R$ 179,00 
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 DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ADSON 12CM C/ 

SERRILHA 

       

 

 

 
 

 

 

151 

Pinça Anatômica Modelo 1: Adson 

Formato Ponta: Ponta Reta Tipo 

Ponta: 1 X 2 Dentes Comprimento 
Total: Cerca De 12 CM 

Componente: S/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 
ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ADSON 12CM C/ 

DENTE 

 

 

 
 

 

 

UNID. 

 

 

 
 

 

 

10 

 

 

 
 

 

 

ORION 

 

 

 
 

 

 

810716800

01 

 

 

 
 

 

 

OR-111438 

 

 

 
 

 

 

R$ 17,90 

 

 

 
 

 

 

R$ 179,00 

 
 

 

 

 
152 

Pinça Anatômica Modelo 1: Adson 
Brown Formato Ponta: Ponta Reta 

Comprimento Total: Cerca De 12 

CM Componente: S/ Cremalheira 

Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar ou 

superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ADSON-BROWN 

PONTA RETA 12CM 

 
 

 

 

 
UNID. 

 
 

 

 

 
10 

 
 

 

 

 
ORION 

 
 

 

 

 
8107168000

1 

 
 

 

 

 
OR-111443 

 
 

 

 

 
R$ 25,00 

 
 

 

 

 
R$ 250,00 

 
 

 

 

 

 

153 

Pinça Anatômica Modelo 1: 
Dissecção Formato Ponta: Ponta 

Reta Tipo Ponta: Serrilhada 

Comprimento Total: Cerca De 16 

CM Componente: S/ Cremalheira 
Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar 

ou superior a Rhosse ou CheeseLab 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

PINÇA ANATÔMICA 
DISSECÇÃO C/ SERRILHA 

16CM 

 
 

 

 

 

 

UNID. 

 
 

 

 

 

 

10 

 
 

 

 

 

 

ORION 

 
 

 

 

 

 

810716800

01 

 
 

 

 

 

 

OR-111139 

 
 

 

 

 

 

R$ 17,90 

 
 

 

 

 

 

R$ 179,00 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
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propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
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reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
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firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 
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Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

 

 

 

 
 

Representante Legal 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

016/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: ANDREYA BISPO DE LIMA 

CNPJ/MF n.°: 44.462.387/0001-73 Telefone: (61) 98268-8565 

Endereço: QS 414 conjunto C lote 1, Brasília/DF – CEP 72320-583 

E-mail: elitesolucoesdf@gmail.com 

Representante Legal: ANDREYA BISPO DE LIMA 

44 462 387 
ANDREYA 
BISPO DE 
LIMA:44462
387000173

Assinado de forma 
digital por 44 462 
387 ANDREYA 
BISPO DE 
LIMA:4446238700
0173 
Dados: 2025.12.19 
09:12:06 -03'00'
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Item DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

38 
 

Termômetro clínico digital 

axilar Ajuste: Digital Escala: 

Até 45 °C Tipo*: Uso Axilar E 

Oral Componentes: C/ Alarmes 

Memória: Memória Última 

Medição Embalagem: 

Embalagem Individual Similar 

ou superior a G-tech 

 

MARCA:  

Termômetro Digital Luatek Lv-

01 Branco 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

R$ 10,39 

 

 

 

 

R$ 207,80 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 44 462 387 
ANDREYA BISPO DE 
LIMA:44462387000
173
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
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registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

 

 

 

 
 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

017/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA  – 

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: B2G BRASIL SOLUÇÕES INTERGRADAS E SERVIÇOS 

CNPJ/MF n.°: 54.240.813/0001-88 Telefone: (84) 9995-0803 

Endereço: R CANTIDIANO DE ANDRADE, 320, BATALHAO, CATOLE DO ROCHA - PB, CEP: 58.884-000 

E-mail: i7empresas@gmail.com 

Representante Legal: Isak Alves Rosa 
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Item DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

21 

 

Colcha Cama Tipo: Lençol De Cima 

/ Cobertor Material: 100% Poliéster 

Medidas Mínimas (C X L): 2,00 X 

1,50 M Cor: Branca Gramatura 

Mínima: 260 G/M2 Características 

Adicionais: Antialérgico Cor: Verde 

Adicionais: Costura Dupla Similar ou 

superior a Sabie. 

MARCA: 

Conftex 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

10 

 
 
 

R$ 80,45 

 
 
 

R$ 804,50 

22 Fronha Material: 100% Algodão Tipo: 

Envelope Comprimento: 70 CM 

Largura: 50 CM Cor: Branca; 

Características Adicionais: 150 Fios 

MARCA: 

São Cristovão 

 

Unidade 
 

20 

 

 

R$ 21,90 

 

 

R$ 438,00 

23 Travesseiro Material: Espuma 

Revestimento: Napa Impermeável 

Comprimento: 65 CM Largura: 55 CM 

MARCA: 

NILO 

 

 

Unidade 

 

 

10 

 
 
 

R$ 56,98 

 
 
 

R$ 569,80 

26 Toalha Banho Material: Poliéster E 
Algodão Medidas Mínimas (C X L): 
1,40 X 0,70 M Cor: Branco Gramatura 
Mínima: 480 G/M2 

MARCA: 

TOWALTEX 

 

 

Unidade 

 

 

 

10 

 

 

 

R$ 45,44 

 

 

 

R$ 454,40 

 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
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superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
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e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

 

 

 

 

Representante Legal 

54 240 813 ISAK 
ALVES 
ROSA:542408130001
88

Assinado de forma digital 
por 54 240 813 ISAK ALVES 
ROSA:54240813000188 
Dados: 2025.12.19 15:52:30 
-03'00'
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

018/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: BQS DISTRIBUIDORA 

CNPJ/MF n.°: 33.613.876/0001-62 Telefone: (87) 98836-3267 

Endereço: Rodovia BR 423, SN, Lot Planalto do Quilombo, quadra 08, lote 03, Dom Thiago Postma, CEP: 55.293-000, na 

cidade de Garanhuns, estado de Pernambuco. 

E-mail: bqsdistribuidora@hotmail.com 

Representante Legal: Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira 

Assinado digitalmente por BQS 
DISTRIBUIDORA LTDA:33613876000162
ND: C=BR, S=PE, L=GARANHUNS, O=
ICP-Brasil, OU=videoconferencia, OU=
31036071000178, OU=Pessoa Juridica 
A1, OU=ARMS, OU=Autoridade 
Certificadora DIGITAL CERTY, CN=BQS 
DISTRIBUIDORA LTDA:33613876000162
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

BQS 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:336138760

00162
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ITE

M 

DESCRIÇÃO MARCA MODELO UND QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

3 

Apoio De Braço Para Coleta De 

Sangue - Material: Aço Inoxidável 

Acabamento Da Estrutura: Esmaltado 

Regulagem: Regulagem De Altura Por 

Trava Semigiratória Pés: Com 3 Pés Em 

Ferro Fundido. Similar ou superior a 

Hospicenter -conceito em saúde. 

 

TUBOMED 

 

TM090 

 

Unidade 

 

3 

 

R$ 187,34 

 

R$ 562,02 

 

4 

NebulizadorTipo: Motor Mínimo 1/10 

Hp, Compressor Pistão Oscilante 

Acessórios: 4 Circuitos Completos 

Adulto E 4 Infantil Tensão 

Alimentação: 220 V Característica 

Adicionais: Vazão Livre Mínima De 

10l/MinSimilar ou superior a Medicate 

ouInalar 
Compact Omron Ne c701. 

 

MEDICATE 

 

MD1000 

TURBO 

 

Unidade 

 

8 

 

R$ 256,74 

 

R$ 2.053,92 

 

24 
Compadre (Urinol) Material: Aço 

Inoxidável Capacidade: 1000 

MLSimilar ou superior a Fortinox ou 

Vital Scheffer 

 

FORTINOX 

 

COMPADR
E 1000ML 

 

Unidade 

 

8 

 

R$ 121,64 

 

R$ 973,12 

 

25 

Comadre tipo pá Material: Aço 

Inoxidável Capacidade: 2.000 

MLTamanho: Tamanho Adulto Padrão 

MundialTipo: Tipo PáCaracterística 

Adicional: C/Alça Similar ou superior a 

Fortinox ou Vital Scheffer 

 

FORTINOX 

 

COMADRE 

2000ML 

 

Unidade 

 

8 

 

R$ 203,83 

 

R$ 1.630,64 

 

27 

Toalha RostoMaterial: 100% Algodão 

Cor: Branca Comprimento: 80 

CMLargura: 50 CM 

Características Adicionais: Fio Penteado, 

Fibra LongaSimilar ou superior a Sabie 
ou Conamore Hospitalar 

 

SANTISTA 
TOALHA 

ROSTO 

80X50C

M 

 

Unidade 

 

10 

 

R$ 17,84 

 

R$ 178,40 

 

28 

Bandeja uso médicoMaterial: Aço 

Inoxidável Tipo: Lisa Dimensões: Cerca 

De 30 X 20 X 4 CM Esterilidade: 

Esterilizável Similar ou superior a 

Fortinox ou Vital Scheffer ou Ita ou 
Rhosse 

 

FORTINOX 

 

BANDEJA 
30X20X4C

M 

 

Unidade 

 

20 

 

R$ 92,52 

 

R$ 1.850,40 

 

42 

Esfigmomanômetro Ajuste: Analógico, 

Aneróide Tipo*: De BraçoFaixa De 

Operação: Até 300 MMHG Material 

Braçadeira: Braçadeira Em Nylon; Tipo 

Fecho: Fecho Em 
VelcroTamanho: Adulto Obeso Similar ou 
semelhante a BIC 

 

ACCUMED 
ESFIGMO 

ADULTO 

OBESO 

 

Unidade 

 

10 

 

R$ 80,76 

 

R$ 807,60 

 

76 

 

Bacia - Uso Hospitalar (aço inoxidável com 40 cm 

e com capacidade de 6500 ML, bordas, 

esterilizávelSimilar ou superior a Rhosse 

ou CheeseLab 

 

FORTINOX 

 

BACIA INOX 

6500ML 

40CM 

 

Unidade 

 

6 

 

R$ 308,70 

 

R$ 1.852,20 

 
80 

Suporte Para SoroMaterial: Aço Inoxidável 

Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi 

Tipo: Portátil E Altura Regulável Rodízios: 

Com Rodízios Pés: 5 Pés C/ Capa Protetora 

Em Polímero Ganchos: 4 Ganchos 

Características Adicionais: Apoio Para 

LocomoçãoSimilar ou superior a Rhosse ou 
CheeseLab 

 
TUBOMED 

 
TM093 

 
Unidade 

 
10 

 
R$ 263,01 

 
R$ 2.630,10 

Assinado digitalmente por BQS 
DISTRIBUIDORA LTDA:33613876000162
ND: C=BR, S=PE, L=GARANHUNS, O=
ICP-Brasil, OU=videoconferencia, OU=
31036071000178, OU=Pessoa Juridica 
A1, OU=ARMS, OU=Autoridade 
Certificadora DIGITAL CERTY, CN=BQS 
DISTRIBUIDORA LTDA:33613876000162
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

BQS 
DISTRIBUIDORA 
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Afastador Cirúrgico Autoestático Modelo: 

Gosset Modelo Ponta: 1 X 1 Pás Fenestradas 

Travamento: C/ Trava Comprimento Total: 

Cerca De 16 CM Material: Aço Inoxidável 

Esterilidade: Esterilizável Similar ou superior 

a Rhosse ou CheeseLab 

 
AMERICAN 
MEDIC 

 
AFASTADOR 
CIRUGICO 

 
Unidade 

 
2 

 
R$ 405,05 

 
R$ 810,10 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
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registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
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João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

 

 

 

 
 

Representante Legal 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

019/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA-ME 

CNPJ/MF n.°: 19.752.596/0001-04 Telefone: (83) 8862-4942 / 9947-8203 / 3507-1935 

Endereço: Rua Antônio Miguel Duarte n° 95 – Bancários – CEP: 58051-125 João pessoa – PB 

E-mail: formigacenter@gmail.com 

Representante Legal: OSMANDO ALVES FORMIGA 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA UNT TOTAL 

12 Capote Cirúrgico – Paramentação 

Esterilidade: Esterilizável Material: 100% 

Algodão Gramatura: Mínimo De 200 G/M2 
Modelo Manga: Longa C/ Punho Em Malha 

Tamanho: Grande (G) Tipo Fechamento: 

Posterior P/ Pescoço E Cintura Similar ou 
superior a Uniblu ou VESTMEDIC 

UND 10 PRÓPRIA 120,00 1.200,00 

13 Avental Cirúrgico – Paramentação 

Esterilidade: Esterilizável Material: 100% 

Algodão Gramatura: Mínimo De 200 G/M2 

Modelo Manga: Longa C/ Punho Em Malha 

Tamanho: Médio (M) 

Tipo Fechamento: Posterior P/ Pescoço e 

Cintura COR: VERDE Similar ou superior a 

Uniblu ou VESTMEDIC 

UND 30 PRÓPRIA 130,00 3.900,00 

14 Campo Cirúrgico Modelo: Simples Material: 
100% Algodão Gramatura: Mínimo De 200 

G/M2 Dimensões: Cerca De 150 X 

150 CM Cor: Verde Esterilidade: Esterilizável 

Similar ou superior a Estilo Médico Uniforme 

Hospitalar ou YEARSTAR HEALTHCARE 

TECHNOLOGY 

UND 10 PRÓPRIA 70,00 700,00 

15 Campo Cirúrgico Modelo: Simples 

Material: 100% Algodão 

Gramatura: Mínimo De 200 G/M2 Dimensões: 

Cerca De 100 X 100 CM Cor: Verde 

Esterilidade: Esterilizável 

UND 10 PRÓPRIA 45,00 450,00 

16 Campo Cirúrgico Modelo: Duplo Material: 

100% Algodão Gramatura: Mínimo De 200 

G/M2 Dimensões: Cerca De 50 X 50 CM Cor: 

Verde Esterilidade: Esterilizável Similar ou 
superior a Estilo Médico Uniforme Hospitalar 

ou YEARSTAR HEALTHCARE 
TECHNOLOGY 

UND 10 PRÓPRIA 25,00 250,00 

17 Campo Cirúrgico Modelo: Duplo Material: 

100% Algodão Gramatura: Mínimo De 200 

G/M2 Dimensões mínimas: Cerca De 100 X 

100 CM Cor: Verde Esterilidade: Esterilizável 

Similar ou superior a Estilo Médico Uniforme 

Hospitalar ou YEARSTAR HEALTHCARE  
TECHNOLOGY.  OBS:  será  admitida  

uma 

tolerância de 5% para mais ou para menos no 

peso do tecido acabado. 

UND 10 PRÓPRIA 46,00 460,00 

19 LENÇOL CAMA Tipo: Hospitalar; 

Aplicação: para cama hospitalar; Material: 

100% Algodão Medidas Mínimas ( C X L ): 

2,0 X 2,40 M. Dimensões aproximadas, pode 
ter variação de 20% para (+) e 10% para ( -). 

Cor: Branco Tipo Fixação: Sem Elástico 
Similar ou superior a Sabie 

UND 20 PRÓPRIA 29,90 598,00 

20 LENÇOL CAMA Material: 100% Algodão 

Medidas Mínimas ( C X L ): 2,00 X 1,60 M. 
Dimensões aproximadas, pode ter variação de 

20% para ( +) e 10% para ( -). Cor: Branco 

Gramatura Mínima: 200 G/M2 Impressão: 

Personalizada E Resistente A Lavagem 
Industrial Características Adicionais: Uso 
Hospitalar Com Costura Dupla Similar ou 
superior a Sabie 

UND 20 PRÓPRIA 70,00 1.400,00 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
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propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
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reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
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firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 
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Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

020/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: DORAMEL LTDA 

CNPJ/MF n.°: 17.932.562/0001-76 Telefone: (31) 98011-3001 

Endereço: R Nassif Jose Daher, 25 - Lundcea - Lagoa Santa MG - CEP: 33 239-068 

E-mail: contato@grupodoramel.com 

Representante Legal: Alexandre de Alencar Lopes 
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Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total 

5 ASPIRADOR CIRÚRGICO MODELO: ELÉTRICO 
PORTÁTIL, PRESSÃO DE VÁCUO: CERCA DE 
550 MMHG, FLUXO DE ASPIRAÇÃO: ATÉ 15 
LPM, TIPO FRASCO: 1 FRASCO EM PLÁSTICO, 
VOLUME: CERCA DE 1 L, 

UNIDADE 1,0

0 

1.949,90 1.949,90 

 MARCA: MEDICATE 
FABRICANTE: 
MEDICATE 
MODELO/VERSÃO: 
MD100 

    

41 MESA AUXILIAR HOSPITALAR RETA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 120 X 40 X 80 CM, PÉS COM 
RODÍZIOS 

UNIDADE 3,0

0 

1.553,84 4.661,52 

 MARCA: HOSPI 
FABRICANTE: HOSPITALARE 
MODELO/VERSÃO: 40X120X80 

    

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
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registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

 

 

 

 
 

Representante Legal 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

021/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: E. CAMPREGUER COMEX LTDA 

CNPJ/MF n.°: 43.287.805/0001-70 Telefone: (43) 3375-8600 

Endereço: Rua Edwy Taques de Araújo, 1000 – barracão 001 – Jd. Burle Marx – Londrina – PR 

E-mail: comercial@braxtecnologia.com.br 

Representante Legal: Elton Campreguer Carvalho 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

1 

Simulador de Mama - Modelo Anatômico Para Fins Didáticos Tipo 

1: Mama Em Formato De Torso Tipo Patologia: Tumores Malignos 

E Benignos Na Região Mama A E Axi Finalidade: Prática De 

Habilidades Em Palpação Da Mama. Similar ou superior ao torso 

para prática de habilidades em palpação da mama S230.40 da 

Gaumard - Simuladores para ensaio de cuidados em saúde. 

MODELO DE AUTOEXAME DAS MAMAS 

Código do Produto: BXW F7C. 

Material: Silicone e PVC de alta qualidade. 

Categoria: Ginecologia e Obstetrícia / Educação Preventiva em 

Oncologia. 

 

 

 

UND 

 

 

 

2 

 

 

 

R$ 6.945,00 

 

 

 

R$ 13.890,00 

 
 

 

50 

Modelo Anatômico Para Fins Didáticos 

Tipo: Sistema Muscular Braço - Membro Superior 

Material: Resina Plástica/Pvc Tamanho: Tamanho Real 

Características Adicionais: Adulto, Humano; Outros Componentes: 

C/ Vasos E Nervos; Componente Adicional: Desmontável, C/ 6 

Partes; (OBS: com 6 a 7 partes) Similar ou superior a Hospicenter - 

conceito em saúde. 

MODELO DE BRAÇO HUMANO MUSCULADO – 7 PARTES 

Código do Produto: BX 336. 

Categoria: Modelos Anatômicos – Sistema Muscular e Estruturas 

dos Membros Superiores. 

Material: PVC. 

 
 

 

UND 

 

 

10 

 

 

R$ 1.100,00 

 

 

R$ 11.000,00 

79 Modelo Anatômico Para Fins Didáticos - Tipo: Manequim Humano 

Material: Resina Plástica /Pvc Tamanho: Adulto, Cerca 170 CM 

Características Adicionais: Estrutura Muscular, Cabeça, Tronco E 

Membros Outros Componentes: Assexuado, Desmontável Em 33 Partes 

Similar ou superior a Hospicenter - conceito em saúde. Itens Inclusos: 

Manual do usuário em português. Garantia minima: 12 meses contra 

defeitos de fabricação. 

MANEQUIM MUSCULADO 175 CM – 30 PARTES 

Código do Produto: BX 339. 

Categoria: Modelos Anatômicos – Sistema Muscular e Estruturas 

Internas. 

Material: PVC e Resina Plástica. 

 

 

 

UND 

 

 

 
5 

 

 

 
R$ 9.699,90 

 

 

 
R$ 48.499,50 

82 Modelo Anatômico Para Fins Didáticos 

Tipo: Cabeça Inclinável P/Abrir Vias Aéreas Material: Poliuretano 

Revestido De Polivinil Finalidade: Tórax Alongado P/Reanimação 

Adulto,Tipo Tronco Aplicação: Pts Orientação Anatômicos(Esterno, 

Tórax,Xifóide) Características Adicionais: Manobras De 

Ressucitação,3 Pulmões,3 Máscaras Boca Outros Componentes: Bolsa 

Nylon,Almofada Para Joelho Similar ou superior a Hospicenter - 

conceito em saúde. 

TORSO SIMULADOR DE PRÁTICAS RCP 

Código do Produto: BXW CPR185 

Material: PVC de alta resistência e polímeros flexíveis. 

Categoria: Simuladores de Emergência / Treinamento em Suporte 

Básico 

 

 

 

UND 

 

 

4 

 

 

R$ 1.079,00 

 

 

R$ 4.316,00 

156 Modelo Anatômico Para Fins Didáticos - Tipo: Manequim Humano 

Material: Resina Plástica 

/Pvc Tamanho: Adulto, Cerca 170 CM Características Adicionais: 

Estrutura Muscular, Cabeça, Tronco E Membros Outros Componentes: 

Assexuado, Desmontável Em 33 Partes Similar ou superior a 

Hospicenter - conceito em saúde. Itens Inclusos: Manual do usuário em 

português. Garantia minima: 12 meses contra defeitos de fabricação. 

 

 

 

UND 

 

 
 

1 

 

 
 

R$ 11.989,90 

 

 
 

R$ 11.989,90 
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2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
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caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
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o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

022/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA  – 

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda 

CNPJ/MF n.°: 38.408.899/0001-59 Telefone: (41) 3667-9820 

Endereço: Rua Graça Aranha, nº 875, Brcão 1, Sala E, Vargem Grande, Pinhais/PR, CEP 83.321-020 

E-mail: equimed@uol.com.br 

Representante Legal: Sérgio Edelberto Válerio Júnior 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

10 

Cilindro Gás 

Material: Aço Tipo Gás: Oxigênio Volume: 5 L, sem carga, com 

válvula de regulagem e fluxômetro, com umidificador, com máscara 

com flexível Similar ou superior a Resgate APH. 

JG MORIYA/ JG MORIYA REP. IMP. EXP. COM. LTDA- BR/ 

200.413/ 10349590139 / JG MORIYA/ JG MORIYA REP. IMP. EXP. 

COM. LTDA-BR/ 105.505/ 10349590075 / COMPOWER/ Xiamen 

Compower Med. Tech. CO., Ltd. - CHINA, REP. POP./ CP331102/ 

80901110019 

 

UND 
 

3 

 

R$ 1.207,50 

 

R$ 3.622,50 

 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
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preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

 

 

 

 

Representante Legal 

Sergio Edelberto 
Valerio 
Junior:039410899
00

Assinado de forma 
digital por Sergio 
Edelberto Valerio 
Junior:03941089900

mailto:licitacao@ifpb.edu.br


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 

Diretoria de Compras, Contratos e Licitações 
Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120 
+55 (83) 99940 1002 - licitacao@ifpb.edu.br 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

023/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA – EPP 

CNPJ/MF n.°: 26.527.362/0001-29 Telefone: (11) 4303-5688 - (11) 4303-5692/5693 

Endereço: Estr. Dr. Cícero Borges de Morais, 1630 – Vila Universal Barueri – SP – CEP: 06407-000 

E-mail: licitacao2@esferamaster.com.br / diretoria@esferamaster.com.br / licitacao1@esferamaster.com.br 

Representante Legal: VANESSA DE MELLO INFANTINI FONSECA 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

49 

Modelo Anatômico Para Fins Didáticos 

Tipo: Sistema Muscular Perna - Membro Inferior 

Material: Resina Plástica/Pvc Tamanho: Tamanho Real Características 

Adicionais: Adulto, Humano 

Outros Componentes: C/ Vasos E Nervos 

Componente Adicional: Desmontável, C/ 10 Partes 

Similar ou superior a Hospicenter - conceito em saúde. 

 

SD-5028/B - PERNA C/ MÚSCULOS DESTACÁVEIS, VASOS E 
NERVOS EM 23 PARTES 

Modelo anatômico de perna musculada em 23 partes 

confeccionado em PVC com pintura feita à mão e cores 

realísticas. 

Com o modelo anatômico de perna musculada em 23 partes 

SD-5028/B, podemos identificar: Músculos, Nervos, Artérias, 

Ossos, Ligamentos, dentre outras estruturas tais como: 

 

UND 
 

5 

 

R$ 1.308,00 

 

R$ 6.540,00 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
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registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

024/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: GMC HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/MF n.°: 01.545.179/0001-25 Telefone: (81) 98565-9796 

Endereço: RUA OLÍVIA MENELAU, 103, IMBIRIBEIRA, RECIFE-PE 

E-mail: licitacao@gmchospitalar.com 

Representante Legal: JORGE LUIZ ULISSES DE MIRANDA SOARES FILHO 

mailto:licitacao@ifpb.edu.br


Diretoria de Compras, Contratos e Licitações 
Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120 
+55 (83) 99940 1002 - licitacao@ifpb.edu.br 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

155 
 

Cama Hospitalar 

Material: Polietileno Tipo: Elétrico/Hidráulica Acabamento Das Rodas: 

Roda Termoplática Rodas: 4 Rodízios De 3", Freio Em 4 Rodízios 

Diagonais Tipos De Acionamento: Controle Remoto Componentes: 

Suporte De Soro Características Adicionais: Posiçoes De 

Trendelemburg, Fowler E Reverso Características Adicionais 01: 

Grades Escamoteáveis Similar ou superior a Cama Hospitalar Fowler C/ 

Elevação – Salutem 

MARCA: DELLAMED 

FABRICANTE: DELLAMED 

 

UND 
 

2 

 

R$ 2.949,90 

 

R$ 5.899,80 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
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preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
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obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

 

 

 

 
 

Representante Legal 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

025/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA –

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

 cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: GS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ/MF n.°: 47.031.476/0001-53 Telefone: (27) 9.9705-7750 

Endereço: Rua Guimarães Júnior, nº 63, loja 01, Soteco, Vila Velha – ES. Cep: 29106-055 

E-mail: licitacao@gsmateriais.com 

Representante Legal: BRUNO DE OLIVEIRA GALOPPI 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

2 
Kit para Simulação de Feridas - Tipo: Kit De Simulação De Trauma 

Componentes: 12 Conjuntos de Feridas Finalidade: Simulação 

Realística Para Treinamento Módulos de traumas e feridas em tamanho 

e proporções reais. Para serem usados em simuladores ou em pessoas 

para simular: Acidentes | Ferimentos | Queimaduras | Traumas físicos. 

O kit de traumas e feridas é confeccionado em resina plásticas 

emborrachada e PVC. com ele podemos simular: Queimadura na face 

de 1º, 2º e 3º grau; Ferimento no abdômen com evisceração do 

intestino; Ferimento e fratura na face (trauma com exposição óssea | 

osso temporal) Ferimento e fratura na face (trauma com exposição 

óssea | osso mandibular) Ferimento e fratura exposta na clavícula e 

contusão no tórax; Ferimentos e fratura na mão esquerda em múltiplos 

locais; Braço com ferimentos na mão direita em múltiplos locais; Braço 

com ferimentos e queimadura de 1º,2º e 3º grau; Ferimento na mão, feita 

por arma de fogo; Ferimento e fratura exposta na perna direita (Ossos 

Tíbia e Fíbula); Ferimento e fratura com amputação de parte da perna 

com exposição óssea e muscular; Ferimento na coxa direita por corpo 

estranho (metal); Ferimento exposto na coxa direita; Ferimento e fratura 

exposta na perna direita; Ferimento e fratura exposta no dorso do pé 

direito e dedos; Ferimento nos dedos do pé direito. Similar ou superior 

ao Kit Trauma e Feridas em 16 Peças Sd- 

4000/Kt Sdorf Scientific. 

MARCA: ANATOMIC/TGD- 4112-S 

 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

 

3 
R$ 1.850,00  R$ 5.550,00 

78 Simulador de Envelhecimento Marca: ANAT+ENF / Código: TYS- 

4022-RI / Fabricante: ANATOMIC VESTIMENTA SIMULADORA 

DIDÁTICA que permite aos usuários sentirem os principais efeitos do 

envelhecimento. Possibilitando as alterações: • Músculo-esqueléticas: 

restritores de joelho e cotovelo, pesos para as mãos e pés, colete dorsal 

para simular a curvatura/peso da coluna; Alterações visuais com um 

óculos especial que simula a perda da visão periférica, catarata, 

glaucoma; • Perdas auditivas com tampões • Perdas de sensibilidade da 

mão com luvas. Acompanha também uma bengala. Similar ou superior 

a Rhosse ou CheeseLab 

MARCA: ANATOMIC/TYS- 4022-RI 

 

 

UND 

 

1 

 

R$ 5.000,00 

 

R$ 5.000,00 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

mailto:licitacao@ifpb.edu.br


Diretoria de Compras, Contratos e Licitações 
Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120 
+55 (83) 99940 1002 - licitacao@ifpb.edu.br 

 

 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
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direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

 

 

 

 
 

Representante Legal 

 
GS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:470314760
00153

Assinado de forma 
digital por GS 
MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:470314760001
53

BRUNO DE OLIVEIRA 
GALOPPI:111626337
86

Assinado de forma digital 
por BRUNO DE OLIVEIRA 
GALOPPI:11162633786
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 90004/2025 

(Processo Administrativo n.° 23381.002192.2025-13) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

027/2025 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA  – 

REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa – Paraíba, 

inscrito no MF/CNPJ sob o n.° 10.783.898/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Reitora Mary Roberta 

Meira Marinho, nomeado(a) pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicada no DOU de 19 de 

outubro de 2022, portadora da matrícula funcional n.º 1161740, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 90004/2025, Processo 

Administrativo n.º 23381.002192.2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos, materiais e insumos destinados à instalação e estruturação 

do Laboratório de Saúde do IFPB Campus Avançado João Pessoa/Mangabeira, especificado(s) no(s) 

item(ns) do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação n.º 90004/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Empresa: Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda 

CNPJ/MF n.°: 38.408.899/0001-59 Telefone: (41) 3667-9820 

Endereço: Rua Graça Aranha, nº 875, Brcão 1, Sala E, Vargem Grande, Pinhais/PR, CEP 83.321-020 

E-mail: equimed@uol.com.br 

Representante Legal: Sérgio Edelberto Válerio Júnior 
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Item DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

46 
 

Monitor Multiparâmetro  

Tipo: Pré Configurado/Modular 

Parâmetros: Ecg, Pni, Pi, Spo2, 

Temp, Resp, Dc Tipo De Tela: 

Tela Lcd 12", Alta Resolução 

Características Adicionais: 

Congelamento Tela E Memória 

Componentes: Alarmes/Bateria 

Opcionais: Capnografia 

Opcionais 02: Arritmias E 

Segmentos St Acessórios: 

Completo Com Cabos E 

Sensores Similar ou superior a 

Rhosse 

 

Marca: CREATIVE/ 

SHENZHEN CREATIVE IND. 

CO., LTD. - CHINA, REP. 

POP/ K12/ 80901110026 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

R$ 6.563,00 

 

 

 

 

R$ 26.252,00 

 

47 

 

Eletrocardiógrafo 

Aplicação: Adulto E Pediátrico 

Número De Canais: 12 Tipo Tela 

Do Console: Tela Cerca De 15 A 

17´" Com Visor Gráfico Modelo 

Console: Operação No Console 

Alimentação: Bivolt Automático 

Transferência De Dados: Com E 

Sem Fio Impressora: Com 

Impressora Integrada Similar ou 

superior a Rhosse ou Cmos 

Drake. 

MEDIKEE/ SHENZHEN 

MEDIKEE DESIGN & 

MANUF. CO., LTD. 

- CHINA, REP. POP./ MK-

1212A/ 80901119015 

 

Unidade 

 

2 

 

R$ 5.400,00 

 

R$ 10.800,00 

 

 

2.2. Não houve listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INST.FED.DA PARAIBA/REITORIA - UASG: 158138 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista a 

especificidade e características da contratação. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
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superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
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e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

João Pessoa - PB, data conforme assinatura eletrônica. 
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Reitora 
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